
REQUERIMENTO DE URGÊNCIA Nº             

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,
requeremos  regime  de  urgência  para  a
apreciação do PL 335/2019.

Senhor Presidente, 

Com  base  no  art.  155  do  Regimento  Interno,  requeremos  regime  de
urgência na apreciação do PL 335/2019 que “Acrescenta inciso ao § 1º do art. 5º da
Lei  nº  9.394,  de 20 de dezembro de 1996,  de diretrizes e  bases da educação
nacional,  para determinar ao poder público a obrigação de divulgar a lista de
espera, por vagas, nos estabelecimentos de Educação Básica de suas redes de
ensino”. 

Sala das Sessões, em    de agosto de 2023.

DEPUTADA IZA ARRUDA
1ª Coordenadora Adjunta da Bancada Feminina
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Requerimento de Urgência (Art. 155 do RICD)
(Da Sra. Iza Arruda)

 

 

Com base no ar t .  155 do

Regimento Interno, requeremos regime de

urgência para a apreciação do PL

335/2019.

 

 

Assinaram eletronicamente o documento CD238590483800, nesta ordem:

 

 1  Dep. Iza Arruda (MDB/PE)

 2  Dep. Zeca Dirceu (PT/PR) - Fdr PT-PCdoB-PV - LÍDER do Bloco Federação Brasil da

Esperança - Fe Brasil *-(P_113566)

 3  Dep. André Figueiredo (PDT/CE) - LÍDER do Bloco UNIÃO, PP, Federação PSDB

CIDADANIA, PDT, PSB, AVANTE, SOLIDARIEDADE, PATRIOTA *-(p_5870)

 4  Dep. Fábio Macedo (PODE/MA) - LÍDER do Bloco MDB, PSD, REPUBLICANOS,

PODE, PSC *-(P_7398)

 5  Dep. Guilherme Boulos (PSOL/SP) - Fdr PSOL-REDE - LÍDER do Bloco Federação

PSOL REDE *-(p_6337)

* Chancela eletrônica do(a) deputado(a), nos termos de delegação regulamentada no Ato da mesa n. 25 de 2015.
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